
DAFAI - Divisão de Alvarás de Funcionamento e Autos de Infração

Rua Manoel Alves Garcia - n°100 - Jardim São Luis
Jandira - SP - CEP 06618-010

Telefone: 4619-8237 e 4619-8519

REQUERIMENTO PARA ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - PESSOA JURÍDICA

( ) RENOVAÇÃO ( ) INICIAL

LEI Nº 2099, DE 15 DE MAIO DE 2015.

“QUALQUER ATIVIDADE EXTRATIVISTA, PRODUTORA, INDUSTRIAL, COMERCIAL, SOCIAL,
INSTITUCIONAL, PRESTADORA DE SERVIÇO OU SIMILAR, NÃO PODERÁ SER EXERCIDA SEM O
RESPECTIVO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO VÁLIDO EXPEDIDO POR ESTA MUNICIPALIDADE.”

Nome Empresarial: __________________________________________________________________
Nome Fantasia: _____________________________________________________________________
Endereço do Estabelecimento: ______________________________________________ nº: _______
Bairro: __________________________ CEP: ________-______ Telefone: (___) _________-________
Inscrição Municipal (CCM): ____________
Atividade: _________________________________________________________________________

Documentos a apresentar:

( ) Cartão CNPJ atualizado;
( ) CPF, RG, Comprovante de Residência do titular e sócios da Empresa;
( ) IPTU do Estabelecimento;
( ) Contrato Social ou Estatuto Atualizado;
( ) Contrato de Locação do Imóvel com firma reconhecida em Cartório ou Comodato;
( ) Escritura do Imóvel ou Contrato de Compra e Venda;
( ) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro Autenticado - AVCB ou CLCB;
( ) Alvará da Vigilância Sanitária - VISA;
( ) Licença da CETESB Autentificada ou Dispensa;
( ) Planta Aprovada Pela Prefeitura ou CRE ou Habite-se ou Laudo Técnico;
( ) Outros.

Dados da Contabilidade:

Nome: ______________________________________ CPF/CNPJ______________________________
Endereço: __________________________________________________ Telefone: (___) _____-_____

Jandira, ____ de _______________________ de 20_____.

______________________________ ______________________________
Assinatura do Responsável da Divisão de Alvarás de Funcionamento

Empresa e Autos de Infração - DAFAI
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